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IFormas alunos
4

do

□obre Transferência ds
pare a UHS

H E 3 O L V 3 :

cius da aluno» para a Uffi3, 

lho Universitário,

AH* 12 - A transferência do alunos para a Universidade Federal 
■•pírito Santo obedecerá as norma» estabelecidas noota leeolução.

Arte 2® — A UFHS acoitará, desde que haja vaja, a transferência de 
alunos proeedontes de outras instituições aacionaic autorisadas e estrangeiras 
itónaaa que uiontanham cursos idênticos ou equivalentes aos aeus>

Art* 3* -* O requerimento de transferência deverá cor instruído oca 
°* ••guintea documentos, som os quais não poderá ser apreciadoí

a) histórico escolar do 2® Grauf
h) histórico da vida escolar, expedido pelo estabolooimonto de ox£

c) programa das disciplinas, com cargas horárias que 0 requerente / 
tenha cursado « em que tenha obtido aprôvoitiu»nto na institui»/ 

ç&o de origern;
d) InforMçws •.p.oífleao sobre a ..Irutura d° *• í***

vwnha oom indicação do niatema de apuração do rendl-nento •««olar,

0 CCS3ELHO DS WSEJO K PE3*W* UKITOJSMVrçB TOTOAL DO ®?IRTTO/ 

gtffO, no veo de raa« atribuiçõas legais e antatutáriaa, acpeciaLmante aa do 
Art. 144 do Sedimento Coral, e

CCKSIMBANDO & neuansidaòe do atualinar as nomas nobre trannferCn-/ 

contidas na Rocolução n-1 l?/??, do Egrégio Canse-/
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a

ÍOTtDS »

orj

eatabeleoido no
; ao oHditOS CQ30

séití igual ao quociente da divisão 
currículo do curso da UPSS • 
definido na alínea anteri-

rioree)
nÚraaro de créditos por 

do total de oríditos < 

polo nfeoro do grup<-

Ou particular, sobre 
o seu funoiona£Qanto| e

4) o

b*" °On*’ n0 0a8Q de ®«tabel9oiffi8ato isolad0
° dispositivo legai tettha ay

9) motivo da tranefortaeia.

Pasígrax-o Único - Ho caso am o eotabelecinKJnto d0 tttiUaí> 

ou conceitos, será exigido T.1O 0 candidato providencie junto ao «tabele 

oinento de origem, a escala de ocnveraio de graus ou conceitos para nota» nW 

ricas e asies:o estas informações O,o requerimento àe transferência.

Axvt 4~ •* 0 requerente oriundo de estabelecimento estrangeiro deverá 
apresentar comprovante de que foram atendidas as exigências de adaptação o,n 
função d© ensino raádio, tem como tradução oficial de todos os documentos 
dos para a transferência*

Ari* 5® *• ® Calendário Sacolar da IHP2S especificará o praso, para a~ 
prosentaçao dos pedidos do transferência, bem como para apreciação e decisão / 
pelos órgãcc competentes»

Art» 66 - 0 requerimento de transferência ?>rá dirigido A Sub-^eiio- 

ria pura Assuntoc Acadêmicos, acompanhado de todos os documentos relacionados/ 

aos Artigos 3* 3 4S desta Resolução»
Art< 7® - Para, efeito do ocaitaçâo do transferência para a ÍJPSS, 

•xlsttnoia. de vaga será definida da seguinte format
a) a vu£^ aGr€ definida P©r dQ crdditoc de oads curso da UJ®|
b) «ntonda-so por grupo de oráditos do um curso da U®S o •quivalon- 

te & um semestre letivo|
c) o níteero do grupos d= créditos do um curcc da OTKS será igual ao 

n&ero de ««etws correspondentes ao enquadramento em anos, cm

portaria n* 15JMI8C de 14.06.65 o ouao modificações poste
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um

curso da UPSS

aia
ori

da MJ de

do veetibu-/ 
considerado/ 

i do ano 
Instituição doque o

Académicos apurar, / 
existentes/ 

resultado© &g

vagas para o pri&siro grupo de créditos do um 

seráo sempre consideradas como preenchida©;
j) no caso de ser alterado para mais o número de va*as 

lar para determinado curso, o ntfmero de vaga© a ser 
para afeito dos cálculos desta Resolução serd aquele 

candidato prestou exame vestibular na

gera»
Art. 8* - Caberá a Sub-Reitoria para Aasuntoc 

T»ndo ncoansário e ao final de eada eemertre, o número do aluno» 

« «te te Ctelto. te »te 0UT.0 te W® . «teM«r “ 
«mi^ainto <w»l.«5» ».»»•»" te C»rrlo«l«f.

' - tete Pte«ter » *•*- *

•«MeHoria par» âBSanto» Àoadteltes «o »» “tS1 • “

será igual à.
í^z*upO8 anteriores s mais um

soma do número te créditos dos 
o número de créditos por grupo;

grupo de créditon de wn curso da. » quando a 
, situado no interveio do grupo do créditos em que 

£$e pesquisa vaga bem como no grupo de orteiton anterior e no sub 
o* 

sequente, for inferior ao número do vagas provistas para estes / 
tr8s grupos|

g) entende-se por nér.ioro de vagas do grupo de créditos de um curso/ 

te UFES, aquele definido para ingresso na UíES através de vesti
bular, por semestre letivo,

h) nara efeito d: a .'uraoao de vagas em um grupo de créditos de 
curso te UFSS, os alunos desse curso serão situados em grupos do 
créditos da acordo cosi o total de créditos obtidos pelo aluno a— 

té a data te apuraçao,

i) as

.) cate srupo te orfteto» t.rf „ & fl>
s»guinte forma - 0 inf8rt{>r Mrá 1TÍB1 aom do /
de créditos de todos os .qruuos e.ntav.4^-rvH^ —i- crédito; o li 

gru-/
aiite superior Borê igual à 
poc anteriores a&is

f) hav -rá v^as nwn
soma te alunos
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aprovada® pelo Conselho de Knsino e

do Integração Curricular 
solicita trenBfeyfcnola situ£~lo 

em um dos grupos de créditos do

do

P única

curso da

modificações post erioro s ,

Art* 12 - Ressalvados os casos amparados por legislação específica, 

a transferencia do alunos de outi‘ac Instituições de Ensino para a IMS poderá 

ser efetivada somente no ls semestre letivo <5.© cada ano*
definições formuladas nesta Resolução so dosti-y 

a apuração de vagas para efeito do transferencia

SALA DAS SESS0B5, 30 D3 KAIO DE 197?
.// L

MANOEL CSOILIANO SALMS DE ALMEIDA 
PRSSlDWflí

Par5zp?afo Único - Caso o aluno consiga transferência para a UPES, o 
aproveitamento do estudos com a concessão de créditos correspondentes, será / 
foito de acordo com o Afftigo 13o do Regimento Geral ou eo.gundo normas especí
ficas aprovadas pelo Conselho de Ensino e Pesquisa UFÉG.

Art* 10 — No caso om que o número de pedidos de transferencia co.Ja/ 
Buporior ao número da vagas, caberá á Comissão Per.-■ r? de Integração Curri 
cular do curso da U5*3S para o qual o aluno solicita transferência, faser olaj 
alficação dos requerentes por grupo de créditos«

ârta 11 — Sm qualquer caso de pedido de transferência para a 
deverá ser ouvida a Comissão Permanente de Integração Curricular, que pronun
ciará a decisão»

1973 e bvjxs

feiqttisa*

Ártt 9“ *• Caberá à Cmísmo PenzAnente

eurso da IMS para o qual o requero-nts

«nte p-sra ofeito de transferencia,

UPSS»

Art» 13 ~ Todas as

unicamente c disciplinar 

te alunos para a UFSS»
Art, 14-0 anexo I ~ Moáelo da apuraçao de vu.^ ~ fará parta inte

C^ante da presente Resolução*
Art. 15 - Esta Heeolução entrará em vigor a partir da data de sua a 

JWvaçao pelo Conselho de Ensino o Peenuisa, revogadas as disposiçoee em cos-



CQRSOe KSGKHHÃHIÃ CIVIL -

5 anos
dc? curso

3# Màôio total &à oréditoe do cuurso da
fluido no currículo 216 créditos

4C vagas

j a 22 créditosde
23 a 44 créditosde2» Grupo de Créditos

56 créditos■i

(1-2

O

75
75 créditos

créditos

216

3ê Grupo de Créditos

4® Gr. no da Créditos

de 133 & 154 créditos 

de 155 a 156 créditos 

de 157 a 19?- créditos 

do 199 a 216 créditos

de 59 a 110 créditos

do 111 a 132 créditos
5C? C-ru-o g, Créditos 

ét Qxniro de Créditos 

7S Gr-jmo de Créditos

íi&iera de semestres 
dentei-; ac encmadrananto 
anos, conforme Portaria 
i59-:scjte 14<O6*65 
dl Icaçoe- posteriores#

corev3s;.<n 
m 
a«

e suas mo

6»

« 2?sá 21,6

4» Mdmero d& créditos pop grupo

(Art# 7® - alínea d)

5» Número de vagas (vestibular) por gru

po fe créditos (Art« 7fi alínea

7fi alf-/InterTOlo"-; de créditos (^rt 
nea e)s
l3 Grupo de Créditos

8s Qisupo do Créditos 
9® Grupo da Créditos

10fi Grupo de Créditos
7. U : aluno pede transferencia Para 

Civil OOil! Í5é- 
na insti 

de

de ••

67 a 80 créditos

1. Duraç-ao pxwlsta o 0ur(30

2« Ktfmsaw de grupoa de créditos < 

(Ari. 79 - alínea c)

AKHXO 1
MGDSLO I® AmH0Xo DE WAS 

cwrao recKOLaíico da u®

Corso de Sngwxharia
rio de disciplinas cumpri^" 

tuiçSc ,'c; origaa o a ...... .

aatudoa na Ulf35 lha prop®^®
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( pesquisado ) £,

h) uc 32 grupo (anterior)

(posterior)5 a jrupono

□czna

no

da UFESoutro curso

O 
; ■. i

r\
j ;

7' í

88)^

c)

M O » M » M < M ’

aplicado a qualquer0 presente rnodelo poderá sor

Assuntes Acadômicos ficou 

(Ari*

40 «> « t <' t p a » c t «• o 4 «poesí»©®!’ • • • t i

Mas se a listagem da Sub-Boi oria para Assuntou AcadSsiicos apresentasse 

intervalo na faixa de 45 a HO (3a, 4a o 5a grupos) - 117 alunos.

Concluir-se-ia qus haveria 3(tr8s) vagas no 4® rrupo de créditos

Curso do -ngsnharia Civil*

y n 
sZzo j -7 >y /

3. 0 .tono »w„t.
M 4- jrupo 4. 0H4H0. ou oa,, m
67 a 88 (Art. 70 alfnea a)

9. Com a lietagw» fornecida p.1» Sub-Reitoria para 

apurado que existem /

(intervalo de 67 
33 45 alunos
(intervalo de 45 
« 41 alunos
(intervalo de 89 
a 42 alunos

TOTAL 12? alunos
soma de alunos do Ourao de Engenharia Civil ei uados nos três /

8®)t

a) no 4C grupo

u 66)

10© Logo,

^-vpOK relacionados no itau anterior (128 alunosj) - e superior à 

de vagas (vestibular) - (120) dos 3(tr$s) gnxpos©
11© Conclusão; Uao há vagas no 46 grupo do créditos do Curso de Engenharia/

Civil da UFES ©

a 110)


